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INTRODUÇÃO 
A SALA PORTA-JAZZ, bem como o Campo de Basquete - espaço exterior onde se realizará a actividade “Quintal 
Porta-Jazz” - têm acesso autónomo face ao restante edifício de João das Regras, 305, Porto. 
Este plano segue as orientações da DGS para espaços culturais. 

A COVID-19 E AS PRINCIPAIS FORMAS DE TRANSMISSÃO 
"A COVID-19 é uma doença causada pela infecção pelo novo Coronavírus (SARS-COV-2). A 
doença manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, nomeadamente, febre, 
tosse e dificuldade respiratória, podendo também existir outros sintomas, entre os quais, 
odinofagia (dor de garganta), dores musculares generalizadas, cefaleias (dores de cabeça), 
fraqueza, e, com menor frequência, náuseas/vómitos e diarreia. Com base na evidência científica 
actual, este vírus transmite-se principalmente através de: 
� Contacto directo: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 
infectada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de 
pessoas que estão próximas (< 2 metros). 
� Contacto indirecto: contacto das mãos com uma superfície ou objecto contaminado com 
SARS-COV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos. 
A COVID-19 foi considerada uma Pandemia a 11 de março de 2020 pela Organização Mundial 
de Saúde. Para mais informações e recomendações consultar: http://www.covid19.min-saude.pt/. 

DEFINIÇÃO DE CASO SUSPEITO 
De acordo com as indicações mais recentes da DGS, são considerados casos suspeitos de 
infecção por COVID-19: 
"as pessoas que desenvolvam quadro respiratório agudo com tosse (de novo ou agravamento da tosse 
habitual), ou febre (temperatura > 38.0°C), ou dispneia / dificuldade respiratória". 

INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
O presente Plano de Prevenção e Contingência será dado a conhecer a todos os trabalhadores da ASSOCIAÇÃO 
PORTA-JAZZ e ao público geral, através do site portajazz.com/spj 

ATUALIZAÇÕES 
Este Plano de Prevenção e Contingência pode ser atualizado a qualquer momento, de acordo com a evolução do 
quadro epidemiológico da COVID-19 e as orientações das autoridades de saúde. Essas atualizações serão 
divulgadas por todos os meios descritos no ponto anterior. 
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1. PLANO DE PREVENÇÃO 

Entrada e acesso (ar livre): 
- Entrada controlada pela equipe de PORTA-JAZZ através lista de reservas (portajazz.com/agenda), limitada à 
lotação da plateia (60 pessoas), pelo portão nascente de acesso autónomo ao exterior do edifício. 
- Uso obrigatório de máscara 
- disponilbilização de líquido para desinfecção das mãos à entrada, bem como em vários pontos do espaço, de 
forma visível. 

Espaços de circulação (ar livre): 
- obrigatório uso de máscara 
- manter distanciamento de 1,5m sempre que possível, evitando aglomerações. 

Plateia (ar livre):  
- marcação de lugares com cadeiras/bancos, distanciadas por 1,5 metros, estando a 1ª fila a 2 metros do Palco 
- A organização dos espectadores na Plateia deve ser realizada no sentido do lugar mais afastado da entrada para a 
entrada, evitando o cruzamento entre espectadores, e controlada pela equipe de PORTA-JAZZ 
- Pernanecendo no lugar sentado, não é obrigatório o uso de máscara. 

Casa de Banho: 
(A casa de banho tem acesso directo ao espaço exterior) 
- obrigatório o uso de máscara 
- entrada e utilização por uma pessoa de cada vez, controlada pela equipe de PORTA-JAZZ. 
- desinfecção completa do WC após cada utilização, pela equipe de PORTA-JAZZ. 

Equipe técnica e artística (músicos, técnicos de som, assistentes 
de sala) 
- A equipe estará sujeita às mesmas regras que o público no que respeita à utilização de máscara e 
distânciamentos. 
- No Palco os músicos estarão distanciados por 1,5m tal como o público. 

Sala "Porta-Jazz" 
A "Sala Porta-Jazz" tem acesso autónomo em relação ao restante edifício, pelo corredor lateral do exterior do 
edifício. 
- obrigatório uso de máscara, excepto para os instrumentistas de sopro e cantores. 
- Apenas Equipe técnica e artística poderá aceder à sala para ensaios e acesso ao material necessário à realização 
dos espectáculos, mantendo sempre que possível a distância não inferior a 2 metros 
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OUTRAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
A PORTA-JAZZ deverá adotar as seguintes medidas: 
» Alertar o Trabalhador com sintomas e ligação epidemiológica (compatíveis com a definição de 
caso suspeito de COVID-19), procedendo de forma célere à comunicação interna entre o 
Trabalhador com sintomas - ou o trabalhador que identifique um trabalhador com sintomas na 
empresa – e a chefia direta e o empregador (ou alguém por este designado). 
» Formar e sensibilizar os trabalhadores para: 
:: Procedimentos básicos para higienização das mãos (ex. lavar as mãos com água e sabão 
durante pelo menos 20 segundos; se estes não estiverem disponíveis utilize um desinfetante 
para as mãos que tenha pelo menos 70% de álcool, cobrindo todas as superfícies das mãos e 
esfregando-as até ficarem secas; sabão e água devem ser usados preferencialmente se as 
mãos estiverem visivelmente sujas). É disponibilizado a todos os trabalhadores solução 
antisética em dispositivo doseador individual. 
:: Procedimentos de etiqueta respiratória (ex. evitar tossir ou espirrar para as mãos; tossir ou 
espirrar para o antebraço ou manga, com o antebraço fletido ou usar lenço de papel; higienizar 
as mãos após o contacto com secreções respiratórias); 
:: Procedimentos de colocação de máscara cirúrgica (incluindo a higienização das mãos antes de 
colocar e após remover a máscara); 
:: Procedimentos de conduta social (ex. alterar a frequência e/ou a forma de contacto entre os 
trabalhadores e entre estes e os clientes - evitar o aperto de mão, as reuniões presenciais, os 
postos de trabalho partilhados). 

II. PLANO DE CONTINGÊNCIA 

DEFINIÇÃO DA ÁREA DE ISOLAMENTO 
A colocação de um trabalhador ou membro do público suspeito de infeção por COVID-19 numa área de isolamento 
visa impedir que outros colaboradores possam ser expostos e infetados. Esta medida tem como principal objetivo 
evitar a propagação de uma doença transmissível. 
 
Para esta iniciativa foi definida a seguinte área de isolamento: Zona de Escritória da Sala Porta-Jazz. Esta área 
deverá estar equipada com: 
I. telefone; 
II. cadeira ou marquesa (para descanso e conforto da pessoa suspeita de infeção por COVID-19, enquanto aguarda 
a validação de caso e o eventual transporte pelo INEM); 
III. kit com água e alguns alimentos não perecíveis; 
IV. contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); 
V. solução antisséptica de base alcoólica; 
VI. toalhetes de papel; 
VII. máscara(s) cirúrgica(s); 
VIII. luvas descartáveis; 
IX. termómetro. 



6 

DESIGNAÇÃO DO PONTO FOCAL 
A PORTA-JAZZ designará um Responsável (Ponto Focal) pela gestão de qualquer caso suspeito de COVID-19. Os 
colaboradores serão informados de quem é o Responsável. É a este Ponto Focal que deverá ser reportada uma 
situação de doença enquadrada de um colaborador ou visitante com sintomas e ligação epidemiológica compatíveis 
com a definição de caso possível de COVID-19. Sempre que for reportada uma situação de um colaborador ou 
visitante com sintomas, o Ponto Focal deverá assegurar o cumprimento dos procedimentos estabelecidos no Plano 
de Contingência da PORTA-JAZZ para a Doença por Coronavírus (COVID-19). O Ponto Focal será o elemento que 
acompanhará o caso suspeito até à área de isolamento designada, prestará o apoio necessário e desencadeará os 
contactos estabelecidos no Plano de Contingência 
 

Ponto Focal João Pedro Brandão 962813317 

Ponto Focal (substituto) Rui Teixeira 932472323 

Ponto Focal (reforço) António Pedro Neves 918932336 

 

PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO 
Na situação de caso suspeito validado: 
» O trabalhador ou visitante doente deverá permanecer na área de isolamento (com máscara 
cirúrgica, desde que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa do Instituto Nacional de Emergência 
Médica (INEM), ativada pela DGS, que assegura o transporte para o hospital de referência, onde serão colhidas as 
amostras biológicas para realização de exames laboratoriais no INSA; 
» O acesso dos outros colaboradores ou visitantes à área de isolamento fica interditado (exceto ao ponto focal); 
» O caso suspeito validado deverá permanecer na área de isolamento até à chegada da equipa do INEM ativada 
pela DGS, de forma a restringir, ao mínimo indispensável, o contacto deste caso com outro(s) colaboradores ou 
visitantes. Devem ser evitadas deslocações adicionais do caso suspeito validado nas instalações. 
A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por sua vez informa a Autoridade 
de Saúde Local. A Autoridade de Saúde Local informa a direção da unidade orgânica dos resultados dos testes 
laboratoriais e: 
� Se o caso não for confirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os procedimentos habituais da 
unidade orgânica, incluindo limpeza e desinfecção da área de isolamento. 
� Se o caso for confirmado, a área de isolamento deve ficar interditada até à validação da descontaminação (limpeza 
e desinfeção) pela Autoridade de pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição só poderá ser levantada pela 
Autoridade de Saúde Local. 
 

PROCEDIMENTOS NA VIGILÂNCIA DE CONTATOS 
PRÓXIMOS 
Considera-se contacto próximo uma pessoa que não apresenta sintomas no momento, mas que teve ou pode ter 
tido contacto com um caso confirmado de COVID-19. O tipo de exposição do contacto próximo, determinará o tipo 
de vigilância. O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de: 
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» Alto risco de exposição, definido como: 
:: Colaborador do mesmo posto de trabalho (gabinete, sala, secção, zona até 2 metros) do caso; 
:: Colaborador ou visitante que esteve cara-a-cara com o caso confirmado ou que esteve com 
este em espaço fechado; 
:: Colaborador ou visitante que partilhou com o caso confirmado louça (pratos, copos, talheres), 
toalhas ou outros objetos ou equipamentos que contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias). 
 
» Baixo risco de exposição (casual), definido como: 
:: Colaborador ou visitante que teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado 
(ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a 15 gotículas/secreções 
respiratórias através de conversa cara-a-cara superior a 15 minutos, tosse ou espirro); 
:: Colaborador ou visitante que prestou(aram) assistência ao caso confirmado, desde que 
tenha(m) seguido as medidas de prevenção (ex. utilização adequada da máscara e luvas; 
etiqueta respiratória; higiene das mãos). 
Além do referido anteriormente, perante um caso confirmado por COVID-19, deverão ser 
ativados os procedimentos de vigilância ativa dos contactos próximos, relativamente ao início de 
sintomatologia. Para efeitos de gestão dos contactos a Autoridade de Saúde Local, em estreita 
articulação com o Responsável, deve: 
» Identificar, listar e classificar os contactos próximos (incluindo os casuais); 
» Proceder ao necessário acompanhamento dos contactos (telefonar diariamente, informar, 
aconselhar e referenciar, se necessário). 
» O período de incubação estimado da COVID-19 é de 2 a 14 dias. Como medida de precaução, 
a vigilância ativa dos contatos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso 
confirmado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
João Pedro Brandão 
( Presidente Associação Porta-Jazz) 
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ANEXO I a) Folheto informativo: recomendações gerais 
 

 
 

POR FAVOR RESPEITE A REGRAS DE SEGURANÇA: 
 

USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA, 
(excepto quando sentado da plateia) 

 
DESINFECTE AS MÃOS À ENTRADA E À SAÍDA 

 
AO AR LIVRE, MANTENHA A DISTÂNCIA MÍNIMA DE SEGURANÇA 

DE 1,5 METROS 
 

CIRCULE PELA DIREITA 
 

SIGA AS INDICAÇÕES DA EQUIPE PORTA-JAZZ NA UTILIZAÇÃO 
DO ESPAÇO, PLATEIA E WC 
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ANEXO I b) Folheto informativo: recomendações gerais 
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 Orientação 
NÚMERO:  028/2020 

DATA:  28/05/2020 

ASSUNTO: COVID-19: FASE DE MITIGAÇÃO - RECUPERAÇÃO 
Utilização de equipamentos culturais 

PALAVRAS-CHAVE: Novo Coronavírus; COVID-19; Cultura; Espaços culturais; Atividades 
culturais 

PARA: Entidades responsáveis por equipamentos culturais 

CONTACTOS: dspdps@dgs.min-saude.pt 
 

A COVID-19 foi reconhecida pela Organização Mundial de Saúde como pandemia, no dia 11 de 
março de 2020. Neste seguimento, várias medidas têm sido adotadas para conter a expansão da 
doença. No atual contexto de redução de medidas mais restritivas, o acesso a espaços e 
atividades culturais e de lazer torna-se muito importante para a saúde da população. 
 
Considerando a evolução epidemiológica atual da COVID-19, é iniciada a fase de recuperação e 
reabertura dos serviços entretanto encerrados, como o caso dos equipamentos culturais. Os 
espaços culturais, pelas suas características, representam locais de risco de transmissão da 
COVID-19, devido à elevada afluência e rotatividade de pessoas. 
 
A presente Orientação descreve os pontos importantes na prevenção da transmissão da COVID-
19 em equipamentos culturais, assim como os procedimentos a adotar perante um caso suspeito 
de COVID-19. 
 
Nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar nº 14/2012, de 26 de 
janeiro, a Direção-Geral da Saúde emite a seguinte Orientação: 
 

I. Preparação prévia à abertura ao público dos equipamentos culturais 
 

1. Todos os espaços culturais têm de estar devidamente preparados para a abordagem de 
casos suspeitos de COVID-19, assim como para prevenir e minimizar a transmissão desta 
doença, através da ativação e atualização dos seus Planos de Contingência. 

 
2. O Plano referido no ponto anterior deve contemplar, entre outros, a definição de uma área 

de isolamento e os circuitos necessários para chegar e sair da mesma, assim como os 
procedimentos a efetuar perante um caso suspeito de COVID-19. 
 

Maria da Graça 
Gregório de 
Freitas

Digitally signed by Maria da 
Graça Gregório de Freitas 
DN: c=PT, o=Direção-Geral da 
Saúde, cn=Maria da Graça 
Gregório de Freitas 
Date: 2020.05.28 19:57:31 +01'00'
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3. Todos os colaboradores devem ter conhecimento, formação e treino relativamente ao 
Plano, incluindo o reconhecimento de sinais e sintomas compatíveis com COVID-19, de 
acordo com a Norma 004/2020 da DGS, e as medidas de prevenção e controlo da 
transmissão da COVID-19. 
 

4. Deve ser assegurada a colocação de dispensadores de solução antissética à base de álcool 
em diversos pontos do equipamento cultural, de fácil acesso aos utilizadores e aos 
colaboradores. 
 

5. Os utilizadores dos espaços e eventos culturais devem ser informados das medidas de 
prevenção e controlo da transmissão da COVID-19, através de cartazes ou outros materiais 
informativos afixados em vários locais visíveis. 
 

II. Medidas gerais 
 

6. Os equipamentos culturais, integrados ou fiscalizados por serviços e organismos da área 
da cultura ou municipais devem ter implementadas medidas de distanciamento físico que 
garantam a separação de 2 metros entre pessoas, com exceção dos locais de permanência 
para assistência ao espetáculo e filmes cinematográfico, em local coberto ou ao ar livre. 

 
7. As entradas e saídas, sempre que exequível, devem ter circuitos próprios e separados, 

evitando o contacto entre pessoas. 
 

8. Em espaços fechados, em cumprimento da legislação em vigor, deve ser utilizada máscara 
por todos os utilizadores e colaboradores, excetuando-se os membros dos corpos 
artísticos durante a sua atuação em cena. 
 

9. Sempre que possível, as portas de acesso devem permanecer abertas para permitir a 
passagem de pessoas, evitando o seu manuseamento. Devem ser eliminados ou reduzidos 
os pontos de estrangulamento de passagem. 
 

10. As áreas de espera e de atendimento devem ser organizadas por forma a evitar a formação 
de filas, garantido o distanciamento de 2 metros entre pessoas que não sejam coabitantes, 
através da sinalização de circuitos e marcações físicas de distanciamento (verticais ou com 
marcação no chão, por exemplo). 
 

11. A permanência nos locais de atendimento deve ser limitada ao tempo estritamente 
necessário à realização do atendimento ou à aquisição ou prestação do serviço. 
 

12. Os postos de atendimento devem, preferencialmente e se possível, estar equipados com 
barreiras de proteção (ex.: acrílico). Se não por possível a instalação de barreiras de 
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proteção, o atendimento não deve ser realizado a menos de 2 metros. Se o atendimento 
for realizado a menos de 2 metros, o colaborador deve estar equipado com máscara. 
 

13. O contacto com objetos que estejam na posse dos utilizadores, tais como telemóveis, 
bilhetes ou cartões, deve ser evitado. Sempre que o mesmo seja indispensável, deve ser 
realizada a higienização das mãos antes e depois do contacto. 
 

14. Devem ser evitadas a disponibilização e entrega de folhetos ou outros objetos não 
essenciais. Se necessário, deve recorrer-se a cartazes, guias ou outros elementos 
disponibilizados por via digital. 
 

15. Deve ser reforçada e dada preferência à compra antecipada de ingressos por via eletrónica 
e aos pagamentos por vias sem contacto, através de cartão bancário ou outros métodos 
similares. 
 

16. Sempre que existam, devem ser minimizados os pontos de concentração/foco dos 
visitantes, como os equipamentos interativos, preferencialmente desativando 
equipamentos que necessitem ou convidem à interação. 
 

17. Os espaços, equipamentos, objetos e superfícies devem ser limpos e desinfetados 
periodicamente, conforme a sua frequência de utilização, de acordo com a Orientação 
014/2020 da DGS. Os objetos e superfícies de toque comum e regular (ex: corrimãos, 
maçanetas das portas e botões de elevador) devem ser desinfetados com maior 
regularidade. 
 

18. A manutenção dos sistemas de ventilação deve ser garantida e o seu funcionamento deve 
ser efetuado sem ocorrência de recirculação de ar. 
 

19. As instalações sanitárias devem ser devidamente desinfetadas em cada limpeza. A 
frequência das limpezas deve ser efetuada de acordo com a Orientação 014/2020 da DGS, 
podendo necessitar de maior periodicidade, dependendo da utilização. 
 

20. Os terminais de pagamento automático (TPA), equipamentos, objetos, superfícies, 
produtos, e utensílios de contacto direto com os clientes devem ser desinfetados após 
cada utilização ou interação. 
 

21. As máquinas de venda automática de bilhetes só devem estar em funcionamento se for 
possível garantir a limpeza e desinfeção dos locais de toque, entre utilizadores, e deve ser 
um ponto de disponibilização de solução antissética à base de álcool. 
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22. Os colaboradores devem efetuar a automonitorização diária de sinais e sintomas e abster-
se de ir trabalhar se surgir sintomatologia compatível com COVID-19. Devem contactar o 
SNS 24, ou outras linhas criadas para o efeito, de acordo com a Norma 004/2020 da DGS. 
 

23. Os utilizadores que tenham sintomatologia compatível com COVID-19 devem abster-se de 
frequentar os equipamentos culturais. 

 

III. Medidas específicas 
 

24. O cumprimento das medidas específicas não exclui a necessidade de observância e 
cumprimento das medidas gerais de prevenção e controlo da infeção, elencadas no ponto 
II. 

 
25. Os estabelecimentos de restauração e bebidas, integrados nos equipamentos culturais ou 

fiscalizados pelos organismos do Ministério da Cultura, devem seguir o aplicável da 
Orientação 023/2020 da DGS. 

 

III.1. Salas de espetáculos, de exibição de filmes cinematográficos e similares 
 

26. A ocupação dos lugares sentados deve ser efetuada com um lugar livre entre espectadores 
que não sejam coabitantes, sendo a fila anterior e seguinte com ocupação de lugares 
desencontrados. 

 
27. Nas salas de espetáculos ou similares com palco, não devem ser ocupadas as duas 

primeiras filas junto ao palco ou, em alternativa, deve ser garantida a distância de pelo 
menos 2 metros entre a boca de cena e a primeira fila ocupada. 

 
28. Os camarotes devem ser ocupados por coabitantes quando tenham 6 ou menos lugares. 

 
29. Os camarotes com lotação superior a 6 lugares devem ser ocupados, garantindo as regras 

aplicáveis no ponto 266. 
 

30. Os lugares de galeria só podem ser utilizados com lugares sentados. 
 

31. A entrada dos espectadores na sala deve ser realizada por ordem de fila e de lugar, no 
sentido do lugar mais afastado da entrada para a entrada, evitando o cruzamento entre 
espectadores. 
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32. A saída dos espectadores da sala deve ser realizada, de preferência, por local diferente da 
entrada, no sentido do lugar mais próximo da saída para a saída, evitando o cruzamento 
entre espectadores. 
 

33. As cenas e os espetáculos realizados ao vivo (ex.: peças de teatro, orquestras) devem ser 
adaptadas, sempre que possível, de forma a minimizar o contacto físico entre os 
envolvidos. 
 

34. As orquestras não podem atuar no fosso ou poço da sala de espetáculos. 
 

35. Os coralistas devem apresentar-se na mesma fila, sempre que possível; 
 

36. Os coralistas devem manter-se afastados dos instrumentistas, pelo menos 2 metros, 
sempre que possível; 

37. O distanciamento físico de 2 metros deve ser assegurado entre os instrumentistas que 
executem instrumentos de sopro, e 1,5 metros entre os restantes instrumentistas. 
 

38. Deve ser evitada a partilha de instrumentos, objetos e acessórios durante os ensaios e as 
atuações. 
 

39. Os intervalos, sempre que possível, devem ser evitados ou reduzidos ao mínimo 
indispensável, de forma a evitar a deambulação de espectadores. 
 

40. Caso não exista alternativa, a utilização dos balneários pelos corpos artísticos e equipas 
técnicas, deve garantir, sempre que possível, o distanciamento físico de pelo menos 2 
metros entre os utilizadores, evitando a sua utilização simultânea por vários utilizadores. 

 

III.2. Livrarias, Arquivos e Bibliotecas 
 

41. A lotação máxima deve ser definida de forma a garantir o distanciamento físico entre os 
visitantes, reduzindo a mesma para 50% nas salas de leitura e 1 visitante por 20 m2 no 
interior do estabelecimento. 

 
42. Devem ser atribuídos lugares reservados nas salas de leitura, de forma a manter o 

distanciamento de pelo menos 2 metros entre pessoas que não sejam coabitantes, 
podendo as salas de leitura / consulta de continuação só estar disponíveis mediante 
marcação prévia. 
 

43. A consulta de livros ou documentos de forma continuada deve ser efetuada apenas nos 
locais destinados para o efeito, com garantia de distanciamento físico. 
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44. Se houver espaços ou áreas destinadas ou que convidem à leitura sem garantia de 
separação e distanciamento físico entre visitantes, excetuando-se as salas definidas para 
o efeito, estas devem ser encerradas e o mobiliário (ex.: bancos, cadeiras, entre outros) 
deve ser retirado. 

 

III.3. Museus, Palácios, Monumentos e similares 
 

45. A lotação máxima deve ser definida de forma a garantir o distanciamento físico entre os 
visitantes, reduzindo a mesma para 1 visitante por 20 m2. 

 
46. A entrada de pessoas deve ser efetuada de forma individual e espaçada, de forma a 

garantir o distanciamento de pelo menos 2 metros entre pessoas, excetuando-se pessoas 
que sejam coabitantes. 

 
47. Se necessário, podem ser instituídos limites temporais de entrada e de visita, adaptados à 

dimensão do equipamento cultural, de forma a evitar a concentração de pessoas no 
interior e à entrada do mesmo. 

48. Deve ser criado ou reforçado um circuito formal de visita, preferencialmente com circuitos 
de sentido único (limitando a visita de espaços exíguos e minimizando o cruzamento de 
visitantes em pontos de estrangulamento). 
 

49. A concentração de pessoas nos diversos pontos de visita do equipamento cultural deve 
ser evitada e deve ser reforçado o cumprimento do distanciamento físico. Se necessário, 
pode ser reforçada a vigilância dos diversos espaços interiores. 
 

III.4. Programação ao Ar Livre 
 

50. Os recintos de espetáculo devem estar devidamente delimitados, permitir o acesso apenas 
aos titulares de bilhete de ingresso, ainda que o espetáculo seja de acesso gratuito, não 
sendo permitida a entrada física sem controlo por colaborador técnico do espetáculo. 
 

51. O período de entradas e saídas do público deve ser alargado, para que a entrada dos 
espectadores possa ser desfasada, cumprindo as regras de distanciamento. 
 

52. Os lugares devem estar previamente identificados (ex. cadeiras, marcação no chão, outros 
elementos fixos), dando preferência a lugares sentados, cumprindo um distanciamento 
físico entre espectadores de 1,5 metros. 
 

53. Se existir palco, deve ser garantida uma distância mínima de pelo menos 2 metros entre a 
boca de cena e a primeira fila de espectadores. 
 



 

         
Orientação 028/2020 de 28/05/2020 

 
7/7 

Alameda D. Afonso Henriques, 45 | 1049-005 Lisboa – Portugal | Tel: +351 21 843 05 00 | Fax: + 351 21 843 05 30 | E-mail: geral@dgs.min-saude.pt | www.dgs.pt 

 

54. As cenas e os espetáculos realizados ao vivo (ex.: peças de teatro, orquestras) devem ser 
adaptadas, sempre que possível, de forma a minimizar o contacto físico entre os 
envolvidos. 
 

55. Deve ser evitada a partilha de instrumentos, objetos e acessórios durante os ensaios e as 
atuações. 
 

56. Os intervalos, sempre que possível, devem ser evitados ou reduzidos ao mínimo 
indispensável, de forma a evitar a deambulação de espectadores. 
 

57. Caso não exista alternativa, a utilização dos balneários pelos corpos artísticos e equipas 
técnicas, deve garantir, sempre que possível, o distanciamento físico de pelo menos 2 
metros entre os utilizadores, evitando a sua utilização simultânea por vários utilizadores. 
 

IV. Procedimentos perante Caso Suspeito 
 

58. Se for detetado um caso suspeito, de acordo com os sinais e sintomas presentes na Norma 
004/2020 da DGS, este deve ser encaminhado por um só colaborador para a área de 
isolamento através dos circuitos definidos no Plano de Contingência, garantindo que o 
mesmo é portador de máscara. 

 
59. Na área de isolamento, deve ser contactado o SNS 24, de acordo com a Norma 004/2020 

da DGS, dando cumprimento às indicações recebidas. Simultaneamente, devem ser 
cumpridos os procedimentos definidos no Plano de Contingência e, se aplicável, os 
procedimentos de limpeza e desinfeção, de acordo com a Orientação 014/2020 da DGS.  
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